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Para conhecimento das Associações, Clubes seus filiados, Rádio, Televisão, Imprensa e demais interessados a 
Direcção da Federação Portuguesa de Voleibol, informa: 
 

 
 
PUBLICAÇÃO DE DELIBERAÇÕES DO CONSELHO DE DISCIPLINA 

 
 

Sanções aplicadas em processo sumário, constantes do Mapa Anexo. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

A DIREÇÃO 

CIRCULAR Nº 32– 2025|2026 

Porto e Secretaria da Federação Portuguesa de Voleibol, 27 de fevereiro de 2026 
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                                                                   PROCESSOS SUMÁRIOS 

 

Para conhecimento das Associações, Clubes seus filiados e demais interessados, pelo presente se 

informa que o Conselho de Disciplina desta Federação, em reunião restrita de hoje, deliberou 

aplicar as sanções constantes do mapa anexo. 

Às notificações agora efetuadas é aplicável, entre outros preceitos regulamentares, o disposto no 

artigo 188.º e no artigo 37.º do Regulamento de Disciplina. 

As sanções de multa deverão ser liquidadas nos termos do artigo 35.º n.º 1 do Regulamento de 

Disciplina. 

As decisões do Conselho de Disciplina da Federação Portuguesa de Voleibol, em formação restrita, 

são impugnáveis por via de recurso para o Pleno da mesma Secção, nos termos do artigo 255.º do 

Regulamento de Disciplina. 

De acordo com o n.º 4 do artigo 247.º do Regulamento de Disciplina, no caso de improcedência 

do recurso para o pleno da Secção Disciplinar, será o recorrente condenado no pagamento das 

respetivas custas. 

 

 

Último dia para pagamento da multa: 20 de março de 2026 
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Cascais Volley4all vs SC Caldas (14/02/2026) - Jogo 1730 

CN Iniciados Femininos A – 1.ª Fase Sul 

   SC CALDAS 

C SC CALDAS                       DERROTA               ESQUEMA DE PROVAS 
 

(Prova por pontos – No Jogo em referência, a equipa do SC Caldas não apresentou a jogo o número mínimo 

de atletas em violação do Ponto 1 do Esquema de Provas dos Escalões de Formação. - Conforme boletim de 

jogo e verificação administrativa (cf. artigo 229.º, n. º2 alínea b) do Regulamento de Disciplina (RD)). - Foi dado 

cumprimento ao disposto no artigo 230.º n. º2 do RD. Não apresentação de defesa.) 
 

 

❖  

Vitória SC vs FC “Os Académicos” (14/02/2026) - Jogo 15799 

CN Infantis Femininos – AVB  

   FC “OS ACADEMICOS” 

C FC “OS ACADEMICOS”                DERROTA             ESQUEMA DE PROVAS 
 

(Prova por pontos – No Jogo em referência, a equipa do FC “Os Académicos” não apresentou a jogo o número 

mínimo de atletas em violação do Ponto 1 do Esquema de Provas dos Escalões de Formação. - Conforme 

boletim de jogo e verificação administrativa (cf. artigo 229.º, n. º2 alínea b) do Regulamento de Disciplina 

(RD)). - Foi dado cumprimento ao disposto no artigo 230.º n. º2 do RD. Não apresentação de defesa.) 
 

 

❖  

 

FC Castrense vs Santiago V4all (21/02/2026) - Jogo 16894 

CN Iniciados Femininos – AVAL – Série B 

   FC CASTRENSE 

C FC CASTRENSE                     DERROTA              ESQUEMA DE PROVAS 
 

(Prova por pontos – No Jogo em referência, a equipa do FC Castrense não apresentou a jogo o número mínimo 

de atletas em violação do Ponto 1 do Esquema de Provas dos Escalões de Formação. - Conforme boletim de 

jogo e verificação administrativa (cf. artigo 229.º, n. º2 alínea b) do Regulamento de Disciplina (RD)). - Foi dado 

cumprimento ao disposto no artigo 230.º n. º2 do RD. Não apresentação de defesa.) 
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Ruínas Volley Clube vs GD Sourense (14/02/2026) - Jogo 16040 

CN Iniciados Femininos – AVC – Série A 

   GD SOURENSE 

C GD SOURENSE                      DERROTA              ESQUEMA DE PROVAS 
 

(Prova por pontos – No Jogo em referência, a equipa do GD Sourense não apresentou a jogo o número mínimo 

de atletas em violação do Ponto 1 do Esquema de Provas dos Escalões de Formação. - Conforme boletim de 

jogo e verificação administrativa (cf. artigo 229.º, n. º2 alínea b) do Regulamento de Disciplina (RD)). - Foi dado 

cumprimento ao disposto no artigo 230.º n. º2 do RD. Não apresentação de defesa.) 
 

 

❖  
 

AVPS vs Salesianos Lisboa (21/02/2026) - Jogo 14121 

CN Iniciados Femininos – AVL – Série D 

   SALESIANOS LISBOA 

C SALESIANOS LISBOA                  DERROTA            ESQUEMA DE PROVAS 
 

(Prova por pontos – No Jogo em referência, a equipa do Salesianos Lisboa não apresentou a jogo o número 

mínimo de atletas em violação do Ponto 1 do Esquema de Provas dos Escalões de Formação. - Conforme 

boletim de jogo e verificação administrativa (cf. artigo 229.º, n. º2 alínea b) do Regulamento de Disciplina 

(RD)). - Foi dado cumprimento ao disposto no artigo 230.º n. º2 do RD. Não apresentação de defesa.) 
 

 

❖  
 

AD Penafiel vs Juventude Pacense (21/02/2026) - Jogo 9414 

CN Infantis Femininos – AVP – Série D 

   AD PENAFIEL 

C AD PENAFIEL                     DERROTA               ESQUEMA DE PROVAS 
  

(Prova por pontos – No Jogo em referência, a equipa do AD Penafiel não apresentou a jogo o número mínimo 

de atletas em violação do Ponto 1 do Esquema de Provas dos Escalões de Formação. - Conforme boletim de 

jogo e verificação administrativa (cf. artigo 229.º, n. º2 alínea b) do Regulamento de Disciplina (RD)). - Foi dado 

cumprimento ao disposto no artigo 230.º n. º2 do RD. Não apresentação de defesa.) 
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Ala Nun´Alvares Gondomar vs AA Espinho (21/02/2026) - Jogo 251 

Liga UNA Seguros   

     AA ESPINHO  
   

T LUÍS MIGUEL MAIA, Lic. 1544        REPREENSÃO            Artigo 138.3RD 
 

(ex vi artigo 142.º, n.º5 - 3.º Cartão Vermelho, conforme boletim de jogo e verificação administrativa.)                      

 

T LUÍS MIGUEL MAIA, Lic. 1544     EUR 153,00 MULTA         Artigo 138.3RD 
 

(ex vi artigo 142.º, n.º5 - 3.º Cartão Vermelho, conforme boletim de jogo e verificação administrativa.) 

J JOSÉ MONTEIRO, Lic. 56949        EUR 38,00 MULTA         Artigo 138.1RD 
 

(1.º Cartão Vermelho, conforme boletim de jogo e verificação administrativa.) 

❖  

Leixões SC vs AAS Mamede (21/02/2026) - Jogo 252 

Liga UNA Seguros   

     AAS MAMEDE   
   

T ROBERTO TIETZ, Lic. 4260        EUR 115,00 MULTA         Artigo 138.1RD 
 

(ex vi artigo 142.º, n.º5 - 1.º Cartão Vermelho, conforme boletim de jogo e verificação administrativa.)                      

 

J TIAGO JESUS, Lic. 112941         EUR 57,00 MULTA         Artigo 138.9RD 
 

(1.ª Expulsão, conforme boletim de jogo e verificação administrativa.) 

  LEIXOES SC    
 

J EDUARDO SANTOS, Lic. 206642       EUR 38,00 MULTA        Artigo 138.1RD 
 

(1.º Cartão Vermelho, conforme boletim de jogo e verificação administrativa.) 

❖  

Famões CA vs Navegantes VC (21/02/2026) - Jogo 2416 

CN Sub21 (JB) Femininos – 2.ª Fase - Últimos – Série Sul B 

A HENRIQUE LOPES, Lic. 1595       REPREENSÃO               Artigo 177.1RD 
 

(Incumprimento dos deveres em geral. – Violação do disposto no n.º 11 do artigo 7.º do Regulamento de 

Arbitragem. – Conforme relatórios oficiais e verificação administrativa. – Foi dado cumprimento ao disposto 

no artigo 230.º n.º 2 do Regulamento de Disciplina (RD). Analisada a defesa apresentada, este Conselho de 

Disciplina entende que aquela não infirma a factualidade descrita, sendo a mesma confirmada com as 

consequências disciplinares previstas no RD.) 
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AMSAC vs Pelamora SC (22/02/2026) - Jogo 2273 

CN Sub21 (JB) Masculinos   

     AMSAC          
   

 

C AMSAC                            EUR 71,00 MULTA          Artigo 99.1 RD                                                                                
 

 

 

(ex vi artigos 53.º n.º 1 alínea a) e n.º 2, 56.º n.º 3 e 99.º, n.º 2 do RD - Inobservância de outros deveres – 

Violação do disposto no artigo 27.º n.º 3 do Regulamento de Provas. - Não envio do E-Scoresheet (boletim 

oficial). – Conforme verificação administrativa – Foi dado cumprimento ao disposto no artigo 230.º n.º2 do 

Regulamento de Disciplina (RD). Não apresentação de defesa.) 

❖  

Clube Kairos vs SC Espinho (21/02/2026) - Jogo 249 

Liga UNA Seguros   

     CLUBE KAIROS                           
   

 

C CLUBE KAIROS                     EUR 10,00 MULTA           Artigo 30.2RP                                                                                
 

 

 

(Não apresentação de licença federativa. – Conforme Boletim de jogo e verificação administrativa (cf. artigo 

229.º, n.º 2 alínea b) do Regulamento de Disciplina (RD)). Foi dado cumprimento ao disposto no artigo 230.º 

n.º 2 do RD. Não apresentação de defesa.) 

❖  

CDC Juventude Pacense vs GC Santo Tirso (22/02/2026) - Jogo 938 

CN Juniores A Femininos – Divisão A Norte  

     GC SANTO TIRSO                            
   

 

C GC SANTO TIRSO                   EUR 10,00 MULTA           Artigo 30.2RP                                                                                
 

 

 

(Não apresentação de licença federativa. – Conforme Boletim de jogo e verificação administrativa (cf. artigo 

229.º, n.º 2 alínea b) do Regulamento de Disciplina (RD)). Foi dado cumprimento ao disposto no artigo 230.º 

n.º 2 do RD. Não apresentação de defesa.) 

❖  

CF “Os Belenenses” vs Lusófona VC (22/02/2026) - Jogo 1030 

CN Juniores A Femininos – Divisão A Sul  

     CF “OS BELENENSES”                             
   

 

C CF “OS BELENENSES”               EUR 20,00 MULTA           Artigo 30.2RP                                                                                
 

 

 

(Não apresentação de licenças federativas. – Conforme Boletim de jogo e verificação administrativa (cf. artigo 

229.º, n.º 2 alínea b) do Regulamento de Disciplina (RD)). Foi dado cumprimento ao disposto no artigo 230.º 

n.º 2 do RD. Não apresentação de defesa.) 
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SC Espinho vs ADC Perre (22/02/2026) - Jogo 2580 

CN Juniores A Femininos – Série A   

     SC ESPINHO                              
   

 

C SC ESPINHO                       EUR 20,00 MULTA           Artigo 30.2RP                                                                                
 

 

 

(Não apresentação de licenças federativas. – Conforme Boletim de jogo e verificação administrativa (cf. artigo 

229.º, n.º 2 alínea b) do Regulamento de Disciplina (RD)). Foi dado cumprimento ao disposto no artigo 230.º 

n.º 2 do RD. Não apresentação de defesa.) 

❖  

 

CF “Os Belenenses” vs AAS Mamede (21/02/2026) - Jogo 2298 

CN Sub21 (JB) Femininos – 2.ª Fase – Série Primeiros    

     CF “OS BELENENSES”                              
   

 

C CF “OS BELENENSES”               EUR 20,00 MULTA           Artigo 30.2RP                                                                                
 

 

 

(Não apresentação de licenças federativas. – Conforme Boletim de jogo e verificação administrativa (cf. artigo 

229.º, n.º 2 alínea b) do Regulamento de Disciplina (RD)). Foi dado cumprimento ao disposto no artigo 230.º 

n.º 2 do RD. Não apresentação de defesa.) 

❖  
 

AVC Famalicão vs SC Vila Real (22/02/2026) - Jogo 2350 

CN Sub21 (JB) Femininos – Últimos – Série Norte A 

     SC VILA REAL                              
   

 

C SC VILA REAL                     EUR 10,00 MULTA           Artigo 30.2RP                                                                                
 

 

 

(Não apresentação de licença federativa. – Conforme Boletim de jogo e verificação administrativa (cf. artigo 

229.º, n.º 2 alínea b) do Regulamento de Disciplina (RD)). Foi dado cumprimento ao disposto no artigo 230.º 

n.º 2 do RD. Não apresentação de defesa.) 

❖  

CD Alverca vs Odivelas SC (22/02/2026) - Jogo 2254 

CN Sub21 (JB) Masculinos – Últimos – Série Sul A  

     CD ALVERCA                             
   

  

C CD ALVERCA                       EUR 10,00 MULTA           Artigo 30.2RP                                                                                
 

 

 

(Não apresentação de licença federativa. – Conforme Boletim de jogo e verificação administrativa (cf. artigo 

229.º, n.º 2 alínea b) do Regulamento de Disciplina (RD)). Foi dado cumprimento ao disposto no artigo 230.º 

n.º 2 do RD. Não apresentação de defesa.) 
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AD Amarante vs AAS Mamede (21/02/2026) - Jogo 2458 

CN Juniores A Masculinos – Série A  

     AD AMARANTE                               
   

 

C AD AMARANTE                     EUR 10,00 MULTA           Artigo 30.2RP                                                                                
 

 

 

(Não apresentação de licença federativa. – Conforme Boletim de jogo e verificação administrativa (cf. artigo 

229.º, n.º 2 alínea b) do Regulamento de Disciplina (RD)). Foi dado cumprimento ao disposto no artigo 230.º 

n.º 2 do RD. Não apresentação de defesa.) 

❖  

AV Atlântico vs Física TV|HN Voleibol (21/02/2026) - Jogo 2550 

CN Juniores A Masculinos – Série D  

      AV ATLANTICO                               
   

 

C AV ATLANTICO                     EUR 10,00 MULTA           Artigo 30.2RP                                                                                
 

 

 

(Não apresentação de licença federativa. – Conforme Boletim de jogo e verificação administrativa (cf. artigo 

229.º, n.º 2 alínea b) do Regulamento de Disciplina (RD)). Foi dado cumprimento ao disposto no artigo 230.º 

n.º 2 do RD. Não apresentação de defesa.) 

❖  

CJS Arouca vs VC Viana (21/02/2026) - Jogo 2610 

CN Juniores A Femininos – Série B  

     VC VIANA                                
   

 

C VC VIANA                          EUR 10,00 MULTA           Artigo 30.2RP                                                                                
 

 

 

(Não apresentação de licença federativa. – Conforme Boletim de jogo e verificação administrativa (cf. artigo 

229.º, n.º 2 alínea b) do Regulamento de Disciplina (RD)). Foi dado cumprimento ao disposto no artigo 230.º 

n.º 2 do RD. Não apresentação de defesa.) 

 

 

 


